
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A8gazetasp.com.br
SÁBADO, 18 A QUARTA-FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE 2023 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0005649-38.2020.8.26.0068O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).Raul de Aguiar Ribeiro Filho Faz saber a PROBANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA, 
CNPJ 10.265.969/0001-48, que nos autos da Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito (Procedimento Comum Cível), em fase de 
Cumprimento de Sentença, requerida por União Química Farmacêutica Nacional S/A, foi deferido por Edital a intimação do executado, 
prazo de 30 dias. Processo nº0005649-38.2020.8.26.0068. Para que efetue o pagamento do valor de R$ 36.135,66 (atualizado até 
junho/2022 – fls. 64), que deverá ser devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10% (art. 523, §1º do CPC), podendo oferecer eventual impugnação no prazo de 15 dias, ambos os prazos 
a fluir após os 20 supra. O executado também deve indicar bens sujeitos à penhora, ou justificar sua impossibilidade de faze-lo, sob 
pena de se considerar praticado ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do disposto no art. 774, V, do CPC. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 06 de fevereiro de 2023. J- 18 e 23/02 

5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0133883-96.2007.8.26.0002. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. VANESSA SFEIR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENATO SIMÕES
BORGES, RG 238123893, CPF 132.409.028-69, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: que deve pagar a dívida no valor de R$ 13.444,00, atualizada até o efetivo pagamento.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, o devedor pagar a dívida ou
nomear bens à penhora, advertindo o executado que o prazo para apresentação de embargos é de 15 (quinze) dias contados da
juntada aos autos do mandado de citação. Intimem-se o devedor para que indique quais são, quanto valem e onde se encontram seus
bens. Ofertado bem imóvel deverá ser intimado o cônjuge da constrição, bem como levada a registro para evitar gravames futuros. Não
havendo pagamento nem oferta de bem à penhora, vista ao credor para indicar bens e sua localização, independente de novo
despacho. O Oficial deverá efetuar a penhora e avaliação, intimando-se o executado. Fixo honorários de advogado em 10% sobre o
valor do débito atualizado, os quais serão reduzidos pela metade em caso de pagamento integral em 03 (trinta) dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de novembro de 2022.

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO PROCESSO Nº 1020732-83.2016.8.26.0564. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra. Patrícia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem
ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do EXECUTADO João Leite Fernandes CPF/MF 003.747.278-05,
expedido por este Juízo e respectivo Cartório, que lhes move BANCO BRADESCO S.A.. Encontrando-se o executado em lugar incerto
e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema
SISBAJUD, no valor de R$ R$ 358,05, por intermédio do qual fica intimado de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer IMPUGNAÇÃO,
no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 15 dias deste edital. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 18 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074574-36.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vítor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 1074574- 36.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central, da 
Comarca de São Paulo - SP, Dr. Vítor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc; FAZ SABER AO RÉU DESCONHECIDO, A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE, e a todo quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que o autor 
MARCO PIGOSSI HERRMANN DE ANDRADE propôs uma ação de usucapião, objetivando a declaração do domínio sobre o veículo 
Marca: SUNBEAM, Modelo: ALPINE, Ano de Fabricação/ Modelo: 1959/1960, Chassi nº: B9000734LRX743, Cor: Verde, Tipo: 
Automóvel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2023. J- 17 e 18/02 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.362.780, em 06 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do Código 
Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por NOEL DE BARROS, brasileiro, aposentado, casado em regime de 
comunhão parcial de bens com VALDELICE MONTEIRO MACHADO DE BARROS, brasileira do lar, 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada à de seus antecessores, desde 06 de outubro de 1994, e que adquiriram através 
de procuração elaborada em 06 de outubro de 1994 de EDINEI SANTOS  e ELIZABETH CUNHA 
SANTOS; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 
243,99m², situada Rua Francisco Sanches Dias, n° 234, antiga Rua Treze, e seu terreno com a área 
de 84,00m²,  correspondente a parte do lote 187-A da quadra “I”, do loteamento denominado “Parque 
Planalto”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 175.253.0120-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 
354.176, sob a titularidade dominial de TAYNÁ COMERCIAL LTDA, com sede nesta Capital, na Rua 
Padre José Garzotti, nº 296, Cidade Dutra. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, TAYNÁ COMERCIAL LTDA; RAIMUNDO 
MANOEL DE BARROS; EDINE SANTOS; ELIZABETH CUNHA SANTOS; MARCOS ANTONIO 
MERGUIZO; DEILDA APARECIDA DOS SANTOS; NOEL DE BARROS; VALDELICE MONTEIRO 
MACHADO DE BARROS; JOSE ALVARES; MARIA DOS SANTOS ALVARES; EDINEI SANTOS e 
ELIZABETH CUNHA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 16 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.387.180, em 09 de dezembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Artigos 1.238, 1.243 
e 1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por RAIMUNDO FELIX ANGELIN, brasileiro, empresário, casado com TERE-
SINHA FERREIRA ANGELIN, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2009, que adquiriram através 
de Instrumento Particular de Cessão de Direitos, datado de 06 de abril de 2009, celebrado entre os 
requerentes e ISRAEL VASCONCELOS DE SOUZA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com área construída de 109,38m², situada na Rua Sossego, nº 198, e seu terreno com 
área de superfície de 310,00m², correspondente ao lote nº 26 da quadra L do loteamento denominado 
“Jardim Pedreira”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte sob o nº 121.189.0018-9; inscrito sob o nº 244, no livro nº 8-P de Registros Espe-
ciais, tendo sido implantado na gleba oriunda da transcrição nº 74.149, sob a titularidade dominial 
de IMOBILIÁRIA NOVAES LTDA, compromissado a venda a Joaquim Guilhermino de Souza. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, IMOBILIÁRIA NOVAES LTDA, JOAQUIM GUILHERMINO DE SOUZA, ISRAEL VASCONCELOS 
DE SOUZA, ÁLVARO DA SILVA DE ABREU, MANOEL LAURINDO DA SILVA, ALZIMIRIA ROSA DA 
SILVA, JOSIVAL LAURINDO DA SILVA, JOSÉ ALEIXO DOS ANJOS, TEREZINHA PEREIRA ALEI-
XO, LAURIVALDO DOS REIS, e JOSEFA PEREIRA REIS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de fevereiro 
de 2023. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.428.256 o 
requerimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade 
de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, WAGNER RIBEIRO DE JESUS, 
brasileiro, maior, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidão expedida pelo 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço 
de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmen-
te ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 22 de fevereiro de 
2023, o valor de R$34.823,82 (trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e dois 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 299.046, referente a Casa nº 11, Bloco A - Tipo 
A.1 – “Residencial Barão da Torre”, situado na Avenida do Rio Bonito, n° 597, 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro; - sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias 
para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fidu-
ciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do 
artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa 
alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior 
circulação local. São Paulo, 22 de fevereiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

ABANDONO DE EMPREGO
Ao Sr. PAULO HENRIQUE GOMES VASQUES DOS REIS, devido sua 
ausência desde o dia 10/12/2022 e retorno dos telegramas, comuni-
camos a caracterização de abandono de emprego, conforme artigo 
482 Letra I da CLT.

CLUBE DE CAMPO DE SÃO PAULO - Cnpj: 61.655.742/0001-40

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER a EDEWALDO CAMPANELLA, EDEVALDO LEYSSIEUX CAMPANELLA, 
SIMONE VAZ DE OLIVEIRA PENTEADO, GIUBERTO LEYSSIEUX CAMPANELLA, que CARLA CH-
RISTINA SCHNAPP, protocolizou o procedimento nº 706.317/22, referente ao pedido de Retificação 
de Área com Apuração de Remanescente, nos moldes do inciso II e parágrafos, do artigo 213, da 
Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Rua Jacirendi, fundos com a Rua Mongaguá, Lote 
17 da Gleba 01, no 27º SUBDISTRITO - TATUAPÉ, Contribuintes Municipais n°s 062.107.0069-1 e 
062.107.0070-5, referente a transcrição nº 39.193, passe a ter a descrição constante do memorial e 
da planta apresentados nos autos nº 706.317/22. A presente publicação é feita para o fim de, após 
decorridos 15 (quinze) dias da data da primeira publicação, e na ausência de qualquer impugnação 
por parte dos destinatários deste Edital, que se proceda à averbação de que trata o art. 213, §5º, da 
Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca desta Capital-SP. 
O Oficial, - Francisco Raymundo. O presente foi publicado pela primeira vez em data de 07/02/2023.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiuciantes: ERICA SILVIA DE OLIVEIRA 
AMBROZIO, brasileira, enfermeira e nutricionista, casada, RG N° 28.423.515-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 
302.296.168-52, ou DOUGLAS AMBROZIO MATIAS, brasileira, auxiliar, RG N° 34.628.434-X CPF/
MF N° 339.838.658-01, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$18.272,44, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 276.683, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 22 de 
fevereiro de 2023. (Protocolo 716.676).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: FABIO PAULINO FABRÍCIO, brasileiro, 
maior, mecânico de manutenção, solteiro, RG N° 52.003.857-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 030.935.174-00, 
ou, ANA PAULA DA SILVA VANDERLEI, brasileira, maior, garçonete, solteira, RG N° 36.116.422-
1-SSP/SP, CPF/MF Nº 308.449.608-02, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$73.925,77, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 188.014, deste Oficio, em favor do credor 
fiduciário. São Paulo, 22 de fevereiro de 2023. (Protocolo 718.867)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: TATIANE LIMA GONÇALVES 
DOS SANTOS, brasileira, auxiliar de Pessoal, casada, RG N° 33.217.366-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 
324.184.498-66, ou REINALDO APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, taxista, RG N° 29.555.673-0 
CPF/MF N° 279.682.748-85, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última pu-
blicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$105.789,79, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 205.461, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 22 de fevereiro de 2023. (Protocolo 718.887)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo de-
nominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciante: TAMARA 
DOS SANTOS CANTAMESSA, brasileira, maior, autônoma, solteira, RG N° 39.134.643-X-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 356.778.548-67, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publi-
cação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a 
purgação da mora no valor de R$30.233,58, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 239.661 deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 22 de fevereiro de 2023. (Protocolo 726.396)

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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Clealco Açúcar e Álcool S.A. 
Em Recuperação Judicial
CNPJ 45.483.450/0001-10 - NIRE 35.300.009.665

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
São convidados os acionistas da Clealco Açúcar e Álcool S.A. – Em Recuperação Judicial, a 
se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada em 27/02/2023, às 14h00 
horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de Clementina/SP, no Parque In-
dustrial Clealco, situado no entroncamento das Rodovias SP 425 e SP 463, CEP 16.250-000 
(“Companhia”), para discutir e deliberar acerca da ordem do dia, a qual consiste na refor-
mulação dos artigos 14, 15, 18, 20, 21, 22 e 29 e a consequente consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Clementina/SP, 17/02/2023. Ivete Matiko Kimura Tomo - Presidente do  
Conselho de Administração.                                                                                          (17,18,23)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006807-92.2022.8.26.0084. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MAURICIO RODRIGUES DA SILVA DESENVOLVIMENTO GERENCIAL EIRELI, CNPJ
30773081000123, que lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Adriana Araujo
Carlos Alcantara, alegando em síntese: que tendo sido celebrado contrato verbal para realização de curso
profissionalizante, no valor de R$504,00, a requerida não pode honrar com o pagamento na data acordada, restando
inadimplente para com o Consignado, o qual protestou o título de nº 66965184. Possuindo atualmente condições para
quitar o débito, a requerida após diversas tentativas de encontrar o Consignado, seja por ligações ou e-mails sem, para
que seja possível o pagamento e competente emissão de Carta de Anuência para a baixa do protesto, esta não teve
sucesso. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 1058272-92.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Paioletti 
Martins Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBY CATTAN, natural de São Paulo/SP, nascido aos 05/11/1983, 
CPF 325.012.728-03, filho de Joseph Cattan e Noemio Waisbich Cattan que lhe foi proposta uma ação de Suprimento de 
Idade e/ou Consentimento por parte de Miriam Dichi Kriger, alegando em síntese: que requer o suprimento de 
autorização paterna de viagem e expedição de alvará para emissão de passaporte em favor dos quatro filhos menores de 
idade, comuns às partes (dois adolescentes e duas crianças). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO para os atos e termos da ação proposta, bem como INTIMAÇÃO da concessão da tutela de 
urgência para, suprida a vontade paterna, autorizar a requerente a empreender viagem com todos os filhos menores pelos 
próximos dois anos, sem modificar o seu domicilio, por EDITAL, e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2023. 

a) Assinatura do termo de posse do Presidente e Vice-Presidente do Conselho Curador, de 
acordo com o artigo 9º do Estatuto da Fundação, para o exercício de 2023;

b) Posse do representante da Faculdade Cásper Líbero, em conformidade com o artigo 6º, 
alínea “e”, do Estatuto;

c) Aprovação da Ata de Reunião Ordinária realizada em 12 de dezembro de 2022;

d) Preenchimento de cargo em conformidade com o artigo 21 do Estatuto;

e) Outros assuntos de interesses da Fundação.

Conto com a indispensável presença de Vossas Senhorias à reunião.

Fundação Cásper Líbero 
Presidente do Conselho Curador

Carlos Francisco Bandeira Lins

ORDEM DO DIA

Nos termos do artigo 11 do Estatuto Social, convoco os senhores membros do Conselho 
Curador da Fundação Cásper Líbero para a Reunião Extraordinária a ser realizada por 
videoconferência no dia 27 de fevereiro de 2023, segunda-feira, às 17h00, cujo link será 
posteriormente informado, a fim de deliberar sobre a seguinte: 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.399.008, em 04 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por ARTUR MARTELI DE OLIVEIRA, brasileiro, analista de logística, casado com ANA 
PAULA CUSTÓDIA MARTELI, brasileira, gerente de vendas, residentes e domiciliados nesta Capital; 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida através 
de Instrumento Particular de Cessão de Direitos Possessórios, datado de 09 de setembro de 2021 
celebrado com Rozili dos Santos e seu marido Gerson Carneiro Santana; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 104,56m², situado na Rua Cibrão, 
n° 131, antiga Rua Sete, e seu terreno com área de superfície de 93,33m², correspondente a parte do 
lote 03 da quadra 13, no local denominado “Vila América”, 29° Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.111.0024-1; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior, conforme a matrícula nº 2.203 deste Cartório de Registro de Imóveis. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos MARCOS MUNIZ SANT’ANA, SIRLEI VIANA SANT’ANA, IRACEMA ISIDORO, NADIR 
DOS SANTOS, ROZILI DOS SANTOS, GERSON CERNEIRO SANTANA, MARCIONILA DOS REIS, 
CARLINDO VIEIRA MARTINS, MARGARIDA MARTINS SILVA, ALIRIO PEREIRA DOS SANTOS; e 
DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES CAMPO LIMPO LTDA, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
16 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1000119- 06.2021.8.26.0099 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de 
São Paulo, Dr. Carlos Eduardo Gomes dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que e Marli de Souza Bueno e 
Jovaldir de Paula Bueno, movem uma ação de USUCAPIÃO, objeto do imóvel: possui uma área de 1.642,29 m² 
(mil seiscentos e quarenta e dois e noventa e nove metros quadrados) e está situado à Rua Luiz Fraulo ? Antiga 
Guaripocaba, número 51, Bairro da Marina, CEP: 12904-181 desta Comarca, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001642- 
42.2018.8.26.0654 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Vargem Grande Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Patrícia Érica Luna da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ) Adalbert Raczkovi, que também se assina 
Adalbert Raczkovi Junior, RG nº 1.214.925, CPF nº 019.958.988-8, e demais réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Arnaldo Pinto Nunes (espólio) ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel constituído do LOTE 11 (ONZE) DA QUADRA ?H? do loteamento denominado 
?CASABLANCA?, situado no Município de Vargem Grande Paulista, nesta Comarca de Cotia-SP, assim descrito: Mede 
25,00 metros de frente para a Rua Euclásio; 50,00 metros do lado direito de quem da rua olha, confrontando com o lote10; 
50,00 metros do lado esquerdo, confrontando com o Sistema de Recreio; e 25,00 metros nos fundos, confrontando com o 
Sistema de Recreio, encerrando a área total de 1.250,00 m2 (mil, duzentos e cinquenta metros quadrados). Referido imóvel 
loteamento encontra-se inscrito neste Cartório sob número 52, cujo imóvel loteado foi por eles havido por força da 
transcrição nº 4.724 deste mesmo Cartório. Alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

GC do Brasil Serviços e Comércio S/A
CNPJ: 22.960.763/0001-17 - NIRE nº. 35.300.480.287

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas da GC do Brasil Serviços e Comércio S/A, na forma previs-ta no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada no dia 21 de Março de 2023, iniciando-se às 08:30h do 
dia 21, na Av Ibirapuera, 2927 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 04029-200, no Bourbon Convention Ibirapuera, na cidade de São Paulo, no 
estado de São Paulo. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos interessados 
na sede da cia, com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação 
das contas referente à gestão 2022; c) Parecer do Conselho Fiscal sobre o exercício social encerrado em 31/12/2022; d) Alienação de 
patrimônio - Venda Seven e) Autorização de inclusão de atividade no CNAE da empresa f) Demais assuntos de interesse dos acionistas. 
São Paulo, 01/02/2023 Antônio Jair Rasmann - Presidente.

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591 | e-mail: csantospublicidade@gmail.com

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A.
CNPJ: 13.229.558/0001-95 - NIRE nº. 35.300.467.388 - Companhia Fechada

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas da Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada no dia 21 de Março de 2023, iniciando-se às 08:00h, na 
Av Ibirapuera, 2927 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 04029-200, no Bourbon Convention Ibirapuera, na cidade de São Paulo, no estado de 
São Paulo. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
cia, com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação das contas 
referente à gestão 2022; c) Parecer do Conselho Fiscal sobre o exercício social encerrado em 31/12/2022; d) Aprovar a destinação do 
lucro auferido em 2022: Distribuição ou reserva de lu-cros; e) Demais assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 01 de Fevereiro 
de 2023. Antônio Jair Rasmann - Presidente.

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591 | e-mail: csantospublicidade@gmail.com

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de MESTRA CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI. PROCESSO DIGITAL nº 1007286-
63.2020.8.26.0114 - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto
Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) executado, MESTRA CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, CNPJ 16.887.212/
0001-72, endereço ignorado, inclusive na pessoa de Camila Paladino S. Zanelli, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Titulo Extrajudicial
por parte de Santander Brasil Administradora de Consórcio Ltda., alegando em síntese a existência de Ação de Busca e Apreensão de Veiculo,
convertida em Execução de Titulo Extrajudicial, para recebimento de uma divida de R$ 23.991,87 (em 20/01/2022), originada de Instrumento Particular
de Alienação Fiduciária celebrado entre as partes, onde o executado descumpriu referido contrato, deixando de pagar todas as prestações acordadas.
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o debito atualizado, acima indicado, com os
honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do debito e solicitar o
parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, de tantos bens quantos
bastem para garantia da execução. Não havendo embargos, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 14 de fevereiro de 2023.

6ª Vara Cível do Foro de Campinas/SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004454-55.2014.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a NORWALK LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 14.653.839/0001-33, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Tel Telecomunicações Ltda, alegando em síntese: A requerente contratou os serviços da requerida no 
sentido de promover o transporte de materiais a serem utilizados na execução de obras, levando-os dos estabelecimentos dos 
respectivos fabricantes até o local da execução das obras. A relação se desenvolveu a partir do início de Janeiro de 2013, a princípio 
de maneira pacífica, contudo, a partir de Abril de 2013 começaram a ocorrer problemas de protestos indevidos pela requerida, 
, nos valores de R$ 33.000,00 e R$ 27.000,00 inclusive, a requerida logrou êxito em protestar o primeiro título por duas vezes. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias uteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 21 de novembro de 2022.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: SILVIA MARIA SOBREIRA, 
brasileira, maior, caixa, solteira, RG N° 33.217.141-3, CPF/MF Nº 300.045.288-59, ou, MESSIAS 
HONORIO DE SOUSA, brasileiro, maior, auxiliar de escritório, solteiro, RG N° 38.343.827-5, CPF/
MF Nº 346.314.808-07, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$19.420,27, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 260.208, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 22 de 
fevereiro de 2023. (Protocolo 742.522)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: MARCELO DE SOUSA, brasileiro, 
maior, auxiliar de escritório, solteiro, RG N° 46.369.865-4-SSP/SP, CPF/MF Nº 384.573.828-61, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$32.566,61, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 324.026, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 22 de fevereiro de 
2023. (Protocolo 742.873)

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2023
HOMOLOGO o processo licitatório. Adjudico a empresa: D D P NETO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
vencedora dos itens (02, 05 e 07), perfazendo o valor total de R$ 25.083,00 (Vinte e cinco mil oitenta 
e três reais); EDIVANDRO DE JESUS PINTO ME vencedora dos itens (01, 03, e 04), perfazendo o 
valor total de R$ 12.128,00 (Doze mil cento e vinte oito reais); ADEGAPRIME COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA vencedora do item (06) perfazendo o valor total de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos 
reais). Andradina-SP, 17 de fevereiro de 2023. Cristiano Eleuterio Soares da Silva – Presidente 
do Ciensp

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 18 A QUARTA-FEIRA, 22 DE FEvEREIRO DE 2023 

Agro Nova Geração S/A
CNPJ nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35300348117

Assembleia Geral Extraordinária – Edital de Convocação
A AGRO NOVA GERAÇÃO S/A., através dos Srs. Acionistas ao final identificados, convida os 
Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se no dia 28/02/2023 às 09:00 horas., em sua Sede Social, na Rodovia Castello Branco, Km 259 
– Fazenda Cantão do Rio Pardo, Município de Avaré, Estado de São Paulo, a fim de discutirem 
sobre a seguinte ordem do dia: DELIBERAR SOBRE A REINTEGRAÇÃO DO SR. ANDRÉ LUIZ 
MONARETTI AO CARGO DE DIRETOR ESTATUTÁRIO SUPERINTENDENTE DA AGRO NOVA 
GERAÇÃO S/A., BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO/ELEIÇÃO DE MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO 
DA SOCIEDADE. A presente convocação atende ao disposto no artigo 123, parágrafo único, 
alínea “c”, da Lei 6.404/1976, cláusula 2.3 do Acordo de Acionistas e Estatuto da Sociedade. Santa 
Bárbara d’Oeste/SP., 17/02/2023. FIORAVANTE CLEUDEMIR FURLAN, ODAIR JOSÉ FURLAN, 
HELENA APARECIDA FURLAN e SILVANA TERESINHA FURLAN, Srs. Acionistas da AGRO NOVA 
GERAÇÃO S/A.

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Assembleia Geral Extraordinária – Edital de Convocação
A AGRO PECUÁRIA FURLAN S/A., através dos Srs. Acionistas ao final identificados, convida os Srs. 
Acionistas desta Sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no 
dia 27/02/2023 às 11:00 horas., em sua Sede Social, na Fazenda Bom Jesus, s/n° - Bairro Alambari, 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, a fim de discutirem sobre a seguinte 
ordem do dia: DELIBERAR SOBRE A REINTEGRAÇÃO DO SR. ANDRÉ LUIZ MONARETTI AO 
CARGO DE DIRETOR ESTATUTÁRIO SUPERINTENDENTE DA AGRO PECUÁRIA FURLAN 
S/A., BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO/ELEIÇÃO DE MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO DA 
SOCIEDADE. A presente convocação atende ao disposto no artigo 123, parágrafo único, alínea “c”, 
da Lei 6.404/1976, cláusula 2.3 do Acordo de Acionistas e Estatuto da Sociedade. Santa Bárbara 
d’Oeste/SP., 17/02/2023. FIORAVANTE CLEUDEMIR FURLAN, ODAIR JOSÉ FURLAN, HELENA 
APARECIDA FURLAN e SILVANA TERESINHA FURLAN, Srs. Acionistas da AGRO PECUÁRIA 
FURLAN S/A.

Elemidia Consultoria e
Serviços de Marketing S.A.
CNPJ/ME nº 05.881.258/0001-68 – NIRE 35.300.333.489

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de outubro de 2022
Data, Horário e Local: 13/10/2022, às 12:30 horas, na sede da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.300, 7º Andar, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão 
da presença da única acionista da Companhia. Mesa: Presidente: Ricardo de Almeida Winandy. Secretária: 
Flavia Bassi Higuera Romero. Ordem do Dia: (i) a eleição de novo membro da Diretoria da Companhia; (ii) a 
reeleição dos Diretores Presidente e Financeiro da Companhia. Deliberações tomadas por unanimidade: 
1. A eleição do Sr. Rodrigo Casella Cadena, RG nº 48703192-SSP/SP e CPF/ME nº 009.367.204-76, para 
o cargo de Diretor sem designação específica, com mandato coincidente com os demais diretores da Com-
panhia, com término em 02/12/2024, sendo permitida reeleição. 2. O diretor ora eleito foi investido em seu 
cargo mediante assinatura do Termo de Posse, no qual declara, para os fins de direito, que não se encontra 
impedido por lei especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenado à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 3. A reeleição dos Diretores Alexandre Guerrero 
Martins, RG nº 18.915.752-5 (SSP/SP) e CPF/ME nº 197.145.888-04 (Diretor Presidente), Ricardo de Almeida 
Winandy, RG nº 21.768.443-9 (SSP/SP) e CPF/ME nº 317.096.498-44 (Diretor Financeiro), para novo mandato 
vigente até 02/12/2024. 4. A autorização para que a administração da Companhia tome todas as medidas 
necessárias para a implementação das deliberações tomadas, conforme acima indicado. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata. São Paulo, 13/10/2022. Mesa: Ricardo de Almeida 
Winandy – Presidente; Flavia Bassi Higuera Romero – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 675.061/22-2 em 30/11/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

SOROCRED INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ/ME nº 60.114.865/0001-00 - NIRE nº 35.300.577.400

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2022
Data, Hora, Local: 21.10.2022, às 10 horas, na sede social, Alameda Mamoré, 535, 5º andar, Sala 501/503, Barueri/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Nilton Ferreira da Silva, Secretário, Luiz Maciel de Lima 
Filho. Deliberações Aprovadas: (a) A mudança de denominação social da Companhia, de Sorocred Instituição de 
Pagamento S.A. para Afi nz Instituição de Pagamento S.A., com a consequente alteração do Artigo 1º do Estatuto Social: 
Artigo 1º: A A nz Instituição de Pagamento S.A. é uma S/A de capital fechado que será regida por este Estatuto, 
pela Lei 6.404/76 e pela legislação aplicável. (b) A inclusão ao objeto social da atividade de prestação de serviços de 
iniciação de transação de pagamento, nos termos da Resolução Banco Central do Brasil 80, de 25.03.2021, com a con-
sequente alteração do Artigo 4º do Estatuto Social: Artigo 4º: A Sociedade tem por objeto social: (a) instituir arranjos 
de pagamento próprios, sendo responsável por desenvolver as regras e os procedimentos que disciplinam a prestação 
de serviços de pagamento a seus clientes; (b) a prestação de atividades, no âmbito de arranjos de pagamento abertos 
ou próprios, que incluem, mas não se limitam a prestação dos seguintes serviços de pagamento: (i) disponibilização de 
pagamento, aporte, transferência e/ou saque, nos termos dos arranjos de pagamento abertos ou próprios, de recursos 
mantidos em contas de pagamentos; (ii) execução ou facilitação de instrução de pagamento relacionada ou não a tran-
sações de pagamento relacionadas a determinados serviços de pagamento, inclusive transferência originada ou desti-
nada a conta de pagamento; (iii) gerenciamento de contas de pagamento detidas por pessoas físicas ou jurídicas; (iv) 
gestão do uso de moeda eletrônica; (v) emissão e personalização de instrumentos de pagamento; (vi) credenciamento 
da aceitação de instrumentos de pagamento e do uso de moeda eletrônica, quando aplicável; (vii) execução de remes-
sa de fundos; (viii) conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa; e (ix) gestão, captura, 
transmissão, processamento e liquidação  nanceira das transações de pagamento capturadas pelos sistemas da Com-
panhia ou de terceiros; (c) prestar serviços auxiliares aos meios de pagamento em geral, incluindo mas não se limitan-
do a: (i) comprar, vender, administrar e fornecer bens móveis próprios ou de terceiros relacionados à atividade de admi-
nistração de instrumentos de pagamento, incluindo mas não limitado a terminais eletrônicos ou quaisquer equipamen-
tos para possibilitar a captura, transmissão e processamento de dados relativos às transações de pagamento; (ii) servi-
ços de atendimento a clientes próprios ou de terceiros, inclusive por via telefônica (call center) ou eletrônica (Internet); 
(iii) serviços de fornecimento de rede de informática e infraestrutura, incluindo, mas não limitado a equipamentos e ter-
minais de atendimento para possibilitar a captura, transmissão e processamento e transações de pagamento; e (iv) ser-
viços de informática, tecnologia da informação (TI) e processamento de dados, inclusive de assessoria e consultoria téc-
nica, em especial para, mas não se limitando a (1) gestão de programas motivacionais, de  delidade, eventos e outros; 
(2) o gerenciamento e manutenção de cadastro de clientes; (3) elaboração de programas de computadores (software); 
e (4) manutenção de rede de terceiros; (d) prestar serviços de administração de sistemas, e/ou contratos de convênio, 
de qualquer natureza, identi cação e  delização, relacionada a vouchers e cartões eletrônicos de qualquer modalida-
de, incluindo cartão de negócios e cartão de compras, de emissão própria ou por terceiros, com ou sem função saque, 
especialmente relativos, mas não limitados às áreas de: (i) benefícios em geral, incluindo, mas não limitados aos seg-
mentos de motivação, incentivos, promoções, viagens, lazer, entretenimentos, refeição, alimentação, cesta básica, trans-
porte, combustível, farmácia e presentes; e (ii) gestão e administração de despesas, adiantamento salarial, controle de 
custos ou qualquer outra prática, permitida ou não vedada por lei; (e) prestar serviços para instituições  nanceiras, in-
cluindo de correspondente bancário, conforme a Resolução do Conselho Monetário Nacional – CMN 3.954, de 
24.02.2011, conforme alterada, incluindo, mas não limitado a: (i) efetuar recebimentos e pagamentos relativos a con-
tas de depósito à vista, a prazo e de poupança mantidas pela instituição contratante; (ii) efetuar recebimentos, paga-
mentos e outras atividades decorrentes de convênios de prestação de serviços mantidos por clientes com a instituição 
contratante; (iii) efetuar recebimentos e encaminhamentos de propostas de emissão de instrumentos de pagamento de 
responsabilidade da instituição contratante; (iv) efetuar a execução ativa ou passiva de ordens de pagamento cursadas 
por intermédio da instituição contratante por solicitação de clientes e usuários; e (v) efetuar recepção e encaminhamen-
to de propostas de operações de crédito de concessão da instituição contratante; (f) prestar serviços de elaboração e 
manutenção de cadastros e análise de crédito; (g) prestar serviços de representação comercial, franquia e agenciamen-
to por conta própria ou de terceiros de sociedades nacionais ou estrangeiras de meios de pagamento; (h) prestar servi-
ços de cobrança em geral, em nome próprio ou de terceiros; (i) prestar outros serviços de controle,  liação, sinalização, 
inclusive processamento de dados, das operações pactuadas com seus clientes e clientes de terceiros; (j) prestar servi-
ços de propaganda, publicidade, assessoria e consultoria; (k) prestar serviços de intermediação e agenciamento de ser-
viços e negócios em geral, sem especialização de nida; (l) participar, como sócia ou acionista, em outras sociedades na-
cionais ou estrangeiras cujo objeto social seja relacionado, necessário ou conveniente à consecução do objeto social da 
Companhia, e a administração de seus próprios bens de renda; (m) desenvolvimento de outras atividades correlatas, de 
interesse da Companhia; (n) emitir instrumento de pagamento pós-pago e gerenciar conta de pagamento de usuário  -
nal pagador, do tipo pós-paga, e disponibilizar transação de pagamento com base nessa conta; (o) prestar serviços de 
iniciação de transação de pagamento, nos termos da regulamentação do Banco Central do Brasil; (p) participação no 
capital de outras empresas, inclusive autorizadas pelo Banco Central do Brasil. (c) A criação de cargos na composição 
da Diretoria, com a consequente alteração do Artigo 8º do Estatuto Social: Artigo 8º: A Diretoria será composta por até 
12 membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sen-
do um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e os demais Diretores sem designação especí ca. (d) A eleição 
dos Srs. Adolfo Passaglia Rodriguez Umbon, brasileiro, casado, administrador, RG 22.725.052-7 (SSP/SP), CPF/ME 
163.779.918-78; Alesandra Selma Martins, brasileira, casada, bacharel em ciência da computação, RG 50.712.666-X 
(SSP/SP), CPF/ME 558.936.511-20; Edson Luiz da Silva, brasileiro, casado, bancário, RG 13.978.549-8 (SSP/SP), CPF/ME 
028.477.588-60; Fabio Ribeiro Amigo, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, RG 20.735.644-0 (SSP/SP), CPF/ME 
245.473.258-04; Fernando da Fonseca Monteiro, brasileiro, casado, economista, RG 061.031.33-2 (Detran-RJ), CPF/ME 
011.141.507-11; e Luis Carlos Ribeiro da Rocha, brasileiro, solteiro, maior, bancário, RG 08469005-6 (SSP/RJ), CPF/ME 
815.065.897-15;  nos cargos de Diretor sem designação específi ca, todos com endereço comercial em Barueri/SP e com 
mandato até a AGO de 2025. Os eleitos declaram, sob as penas da lei, não estar impedidos de exercer atividades mer-
cantis, consignando que as respectivas declarações de desimpedimento encontram-se arquivadas na sede da Compa-
nhia. (e) A consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. Barueri (SP), 21.10.2022. Acionistas: Hol-
ding Nil Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente Nilton Ferreira da Silva; Holding Mac Participações 
S.A., representada por seu Diretor Presidente Luiz Maciel de Lima Filho; Cláudio Takashi Yamaguti; e Carlos Henrique 
Zanvettor. JUCESP 25.624/23-4 em 18.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Assembleia Geral Extraordinária – Edital de Convocação
A USINA AÇUCAREIRA FURLAN S/A., através dos Srs. Acionistas ao final identificados, convida os 
Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no 
dia 27/02/2023 às 09:00 horas., em sua Sede Social, na Rodovia SP. 304, Km 143,5, Bairro Alambari, 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, a fim de discutirem sobre a seguinte 
ordem do dia: DELIBERAR SOBRE A REINTEGRAÇÃO DO SR. ANDRÉ LUIZ MONARETTI AO 
CARGO DE DIRETOR ESTATUTÁRIO SUPERINTENDENTE DA USINA AÇUCAREIRA FURLAN 
S/A., BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO/ELEIÇÃO DE MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO DA 
SOCIEDADE. A presente convocação atende ao disposto no artigo 123, parágrafo único, alínea “c”, 
da Lei 6.404/1976, cláusula 2.3 do Acordo de Acionistas e Estatuto da Sociedade. Santa Bárbara 
d’Oeste/SP., 17/02/2023. FIORAVANTE CLEUDEMIR FURLAN, ODAIR JOSÉ FURLAN, HELENA 
APARECIDA FURLAN e SILVANA TERESINHA FURLAN, Srs. Acionistas da USINA AÇUCAREIRA 
FURLAN S/A.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º 
andar, conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“TRUE” ou 
“Emissora”), na qualidade de Emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 261ª Série da  1ª Emissão 
(“CRI” e “Emissão”), em cumprimento ao disposto no artigo 52, IV § 4º e 5º da Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”) e à sua a Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público 
informar os investidores e ao mercado em geral que: A Devedora não cumpriu com a obrigação pecuniária 
estabelecida no Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a Ser Convolada na Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da Amazon Towers 
Empreendimentos SPE S.A., celebrado em 16 de outubro de 2020 (“Escritura de Emissão de Debêntures”), pertinente 
ao pagamento da PMT das Debêntures, lastro dos CRI, vencida no dia 16 de fevereiro de 2023 no valor de R$ 
104.381,93 (cento e quatro mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos). Em razão da inadimplência 
citada acima, utilizaremos a quantia de R$ 104.381,93 (cento e quatro mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa 
e três centavos) do Fundo de Reserva para fazer frente ao pagamento da PMT dos CRI, vincenda em 22 de fevereiro 
de 2023 (“Fundo de Reserva”) e já notifi camos a Devedora para recomposição do Fundo de Reserva no prazo de até 
02 (Dois) Dias Úteis, encerrados em 21/02/2023, sob pena de convocação de Assembleia Especial de Investidores 
para deliberação acerca da decretação ou não de Vencimento Antecipado e consequentemente o Resgate Total dos 
CRI, nos termos da cláusula 7.1, itens (b), (w) e (z), da Escritura de Emissão de Debêntures. Pelo exposto, servimo-
nos do presente para COMUNICÁ-LOS sobre o fato acima, razão pela qual, a Securitizadora tomará todas as 
medidas cabíveis previstas nos Documentos da Operação. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas e 
aqui não defi nidos tem os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI. Atenciosamente,

São Paulo, 17 de janeiro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

GIESECKE+DEVRIENT MOBILE SECURITY BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SMART CARDS S/A

NIRE 35.300.184.980 - CNPJ 04.400.995/0003-09

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em 01 de janeiro de 2023.

Local e Horário: sede da Companhia, localizada na cidade de Guarulhos, estado de São Paulo, na 
Avenida Papa João Paulo I, 5.705, Residencial Parque Cumbica, CEP 07174-005, às 9h. Convoca-
ção e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do art. 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/76, em virtude da presença das acionistas a seguir identificadas, representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme evidenciado no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”: 
GIESECKE+DEVRIENT MOBILE SECURITY GMBH, sociedade devidamente organizada e existente 
de acordo com as leis da Alemanha, com sede em Prinzregentenstraße 161, 81677, Munique, Alema-
nha, com registro comercial sob o nº HRB 224694, inscrita no CNPJ sob o nº 28.403.943/0001-84, 
neste ato representada por sua bastante procuradora, Dra. Sonia Maria Giannini Marques Döbler, 
brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 26.914, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 3.794.918 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 455.921.018-72, com escritório na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Dona Maria Paula nº 123, 19º andar, Bela Vista, CEP: 
01319-001; e GIESECKE+DEVRIENT MOBILE SECURITY GERMANY GMBH, sociedade devida-
mente organizada e existente de acordo com as leis da Alemanha, com sede em Prinzregentenstraβe 
161, 81677, Munique, Alemanha, com registro comercial sob o nº HRB 163208, inscrita no CNPJ sob 
o nº 28.403.945/0001-73, neste ato representada por sua bastante procuradora, Dra. Sonia Maria 
Giannini Marques Döbler, já qualificada. Mesa: Presidente: Gustavo Ullmann; Secretária: Ana Caro-
lina Velloni de Sousa. AGENDA Discutir e deliberar sobre: (a) a alteração na composição do Conselho 
Consultivo da Companhia, em virtude da saída do Sr. Carsten Wolfgang Ahrens, ocorrida em 31 de 
dezembro de 2022, mediante sua substituição pelo Dr. Philipp Schulte, alemão, portador do passa-
porte alemão no CFM1L8K6K, residente e domiciliado em Im Mohrfeld 66, 84184 Tiefenbach-Ast, 
Alemanha; (b) a aprovação do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Companhia, firmado com 
Giesecke+Devrient Mobile Security TCD Brasil Ltda.; (c) a ratificação da nomeação da Empresa 
Avaliadora que elaborou o Laudo de Avaliação, a fim de determinar a parcela do patrimônio líquido da 
Companhia a ser transferido na cisão parcial; (e) a aprovação do Laudo de Avaliação; (f) a aprovação 
da cisão parcial da Companhia, com a consequente redução de seu capital social; (g) o encerramen-
to do estabelecimento da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Rua Surubim, 577, 9º andar, conjunto nº 93, Edifício Igarassu, Cidade Monções, CEP: 04571-050, a 
ser assumido pela Giesecke+Devrient Mobile Security TCD Brasil Ltda.; (h) a autorização para 
que os Diretores da Companhia tomem todas e quaisquer ações convenientes e necessárias para 
implementar a cisão parcial; e (i) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. DECISÕES TO-
MADAS POR UNANIMIDADE DE VOTOS DAS ACIONISTAS Após discutir e votar sobre as matérias 
constantes da Ordem do Dia, as acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem restrições: (a) 
Aprovar a alteração na composição do Conselho Consultivo da Companhia, em virtude da saída do 
Sr. Carsten Wolfgang Ahrens ocorrida em 31 de dezembro de 2022, mediante sua substituição, 
nesta data, pelo Dr. Philipp Schulte, alemão, portador do passaporte alemão no CFM1L8K6K, resi-
dente e domiciliado em Im Mohrfeld 66, 84184 Tiefenbach-Ast, Alemanha, cujo mandato coincidirá 
com o do membro remanescente do Conselho Consultivo. Por conseguinte, é alterado o Artigo 33.5 
do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte nova redação: Art. 33.5 – As 
acionistas indicam, como membros do Conselho Consultivo: - Sr. Kevin John Fitzgerald, cidadão 
norte-americano, administrador financeiro, portador do passaporte nº 445135401, como Presidente; e 
- Dr. Philipp Schulte, alemão, portador do passaporte alemão no CFM1L8K6K, residente e domicilia-
do em Im Mohrfeld 66, 84184 Tiefenbach-Ast, Alemanha, como Vice-Presidente. (b) Aprovar todos os 
termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação de Cisão Parcial (Anexo 1), celebra-
do em 15 de dezembro de 2022, entre a Companhia e a GIESECKE+DEVRIENT MOBILE SE-
CURITY TCD BRASIL LTDA., sociedade unipessoal de responsabilidade limitada com sede na cida-
de de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Surubim, 577, 9º andar, conjunto nº 93-A, Edifício 
Igarassu, Cidade Monções, CEP: 04571-050, inscrita no CNPJ sob o nº 46.460.360/0001-77, com seu 
Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35239158813, em 
19 de maio de 2022 (“G+D TCD”). (c) Ratificar a nomeação da seguinte Empresa Avaliadora, respon-
sável pela elaboração do Laudo de Avaliação com o objetivo de determinar a parcela do patrimônio 
líquido da Companhia, correspondente ao Negócio TCD (conforme descritos no Protocolo e Justifica-
ção de Cisão Parcial), a ser transferida à G+D TCD a valor contábil mediante a cisão parcial, com 
base no balanço patrimonial da Companhia, datado de 30 de novembro de 2022: KPMG Assurance 
Services Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 61.036.141/0001-59 e com registro no Conselho Regional 
de Contabilidade do Estado de São Paulo no 2SP023228/O-4, com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6º andar, Torre A, CEP 04711-
094. (d) Aprovar o Laudo de Avaliação (Anexo 2), elaborado com base no balanço patrimonial da 
Companhia, datado 30 de novembro de 2022, o qual é anexo ao referido Laudo de Avaliação. O 
Laudo de Avaliação descreve e confirma o valor da parcela do patrimônio líquido da Companhia a ser 
transferido à G+D TCD, correspondente ao Negócio TCD (conforme descrito no Protocolo e Justifica-
ção de Cisão Parcial), no montante de R$13.565.524,00 (treze milhões, quinhentos e sessenta e 
cinco mil, quinhentos e vinte e quatro Reais). (e) Aprovar a cisão parcial da Companhia, de acordo 
com o Protocolo e Justificação de Cisão Parcial e com o artigo 229 da Lei de Sociedades Anôni-
mas, e demais disposições legais aplicáveis, com a transferência de parte de seu patrimônio líquido 
correspondente ao Negócio TCD (conforme descrito no Protocolo e Justificação de Cisão Parcial) à 
G+D TCD, a valor contábil, com a consequente redução do capital social da Companhia de 
R$109.277.431,00 (cento e nove milhões, duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e trinta e um 
Reais) para R$95.711.907,00 (noventa e cinco milhões, setecentos e onze mil, novecentos e sete 
Reais), uma redução, portanto, no valor de R$13.565.524,00 (treze milhões, quinhentos e sessenta e 
cinco mil, quinhentos e vinte e quatro Reais), mediante o cancelamento de 13,565,524 (treze milhões, 
quinhentas e sessenta e cinco mil, quinhentas e vinte e quatro) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, exclusivamente da participação da acionista Giesecke+Devrient Mobile Security 
GmbH, tendo em vista a renúncia, por parte da acionista minoritária Giesecke+Devrient Mobile Se-
curity Germany GmbH, em participar do aumento do capital respectivo na G+D TCD. Por conseguinte, 
o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia é alterado e passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 5º – O capital social é de R$95.711.907,00 (noventa e cinco milhões, setecentos e onze mil, no-
vecentos e sete Reais), representado por 95.711.907 (noventa e cinco milhões, setecentas e onze mil, 
novecentas e sete) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, validamente emitidas e total-
mente subscritas e integralizadas. Art. 5.1 - As acionistas terão direito de preferência na subscrição 
de novas ações de qualquer tipo e classe, proporcionalmente à sua participação no capital social da 
Companhia, sendo certo que esse direito de preferência será regulado por meio de Acordo de Acio-
nistas. (e.1) Em consequência da cisão parcial acima aprovada, o capital social da G+D TCD será 
aumentado pela Giesecke+Devrient Mobile Security GmbH em R$13.565.524,00 (treze milhões, qui-
nhentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte e quatro Reais), mediante a subscrição e integra-
lização de 13,565,524 (treze milhões, quinhentas e sessenta e cinco mil, quinhentas e vinte e quatro) 
novas quotas naquela sociedade. e.2)  Os acionistas declaram que a G+D TCD somente sucederá a 
Companhia nos direitos e obrigações relativos à parcela do patrimônio líquido correspondente ao 
Negócio TCD (conforme descrito no Protocolo e Justificação de Cisão Parcial) transferida à G+D TCD, 
de acordo com os artigos 229, § 1º, e 233 da Lei de Sociedades Anônimas. (f) Encerrar o estabeleci-
mento da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Surubim, 
577, 9º andar, conjunto nº 93, Edifício Igarassu, Cidade Monções, CEP: 04571-050 (CNPJ nº 
04.400.995/0001-39, NIRE 3590496842-1 e I.E. 140387459110), tendo em vista que, nos termos do 
Protocolo e Justificação de Cisão Parcial, referido endereço será assumido pela G+D TCD. Por con-
seguinte, o Artigo 2.1 do Estatuto Social da Companhia deixa de existir. (g) Autorizar os Diretores da 
Companhia a tomarem todas e quaisquer medidas necessárias e convenientes para implementar a 
cisão parcial, incluindo o registro dos documentos a esta relacionados perante as autoridades públi-
cas correspondentes, bem como a publicação de um extrato da operação nos seguintes jornais: (i) 
Diário Oficial do Estado de São Paulo; e (ii) outro jornal de grande circulação. (h) Por fim, as acionistas 
decidem consolidar o Estatuto Social da Companhia, que integra este instrumento como “Anexo 3”. 
ENCERRAMENTO, LAVRATURA E APROVAÇÃO DA ATA Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que, após ter sido aprovada, é assinada pelas 
acionistas e pelos membros da Mesa, sendo também transcrita no livro apropriado. Guarulhos/SP, 01 
de janeiro de 2023. Mesa/Table:  Gustavo Ullmann –Presidente / Chairman; Ana Carolina Velloni 
de Sousa - Secretária / Secretary. Acionistas/Shareholders: Giesecke+Devrient Mobile Security 
GmbH Sonia Maria Giannini Marques Döbler (Procuradora / Attorney-in-fact); Giesecke+Devrient 
Mobile Security Germany GmbH Sonia Maria Giannini Marques Döbler (Procuradora / Attorney-in-
-fact).

HBR CAPITAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A 
CNPJ EM CONSTITUIÇÃO

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA 
Aos 27 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às dez horas, na Avenida Paulista, 807 - Conjunto 213 - Bela 
Vista - São Paulo - SP - CEP.01311-915, reuniram-se, os senhores: HUMBERTO BIONDI BRUNETTI, brasileiro, empre-
sário, solteiro, portador da cédula de Identidade RG. Nº 38.422.991 SSP/SP e inscrição CPF/MF: 425.632.648-04, residente 
a Rua Doutor Mario Mourão, 60 - Parque Jabaquara - São Paulo - SP - CEP.04537-000 e HAIRISON ROMULO GON-
ÇALVES, brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de Identidade RG. Nº 47.461.675 SSP/SP e inscrito CPF/MF: 
392.312.458-99, residente a Rua Costa Aguiar, 2437 - Ipiranga - São Paulo - SP - CEP 04204-002. representando a totalida-
de dos acionistas da HBR CAPITAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A, com sede na Avenida Paulista, 
807 - Conjunto 213 - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP.01311-915, regida na forma do estatuto adiante transcrito. Por con-
senso entre os presentes, fundadores e representantes da totalidade do capital social da HBR CAPITAL SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS FINANCEIROS S.A, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. HUMBERTO BIONDI BRUNETTI, que, 
para secretariar a sessão, designou Sr. HAIRISON ROMULO GONÇALVES, dando por instalada a assembleia. A pedido 
do presidente, foi lida a ordem do dia, para a qual foi convocado os acionistas e que tem o seguinte teor: a) discussão e 
aprovação do estatuto social; b) integralização do capital social; c) constituição definitiva da Sociedade; d) eleição do Con-
selho de Administração e membros da Diretoria. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente solicitou para que se procedesse à 
leitura do estatuto social, consoante letra “a” da ordem do dia, com o teor abaixo a seguir: HBR CAPITAL SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS FINANCEIROS S.A ESTATUTO SOCIAL - CAPITULO I Denominação, Sede, Objeto e Duração. Ar-
tigo 1° - A HBR CAPITAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A é uma sociedade por ações que se rege por 
este Estatuto e disposições legais que Ihe forem aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem sede, foro e domicílio, na Avenida 
Paulista, 807 - Conjunto 213 - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP.01311-915 e pode, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, criar, manter e extinguir filiais, escritórios e agências de representações, em qualquer parte do território nacional 
ou no exterior. Artigo 3° - A Companhia tem por objeto social de outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente e atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobili-
ários Artigo 4° - O prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterminado CAPITULO II - Do Capital Social e 
Ações. Artigo 5° - O capital social a ser integralizado até 27 de julho de 2024 é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
dividido em 1.000.000 (um milhão) ações ordinárias, com direito a voto, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
em moeda corrente do país, sendo integralizado neste ato R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do pais e em 
mais 9 (nove) parcelas de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a serem integralizados em moeda corrente do país a cada 90 dias, 
a contar desta data. Parágrafo primeiro - Cada ação ordinária nominativa dará direito a 1 (um) voto nas deliberações da 
Conselho de Administração, sendo que o acionista que tiver o maior número de ações será automaticamente o Presidente do 
Conselho de Administração, salvo se de outra forma dispuser o Regimento Interno do Conselho de Administração. Parágra-
fo segundo - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à sociedade. Art. 6º - Os acionistas terão 
preferência à subscrição de novas ações, na proporção das ações já anteriormente detidas. § 1º - Na hipótese de venda de 
ações por qualquer acionista é assegurado o direito de preferência aos demais acionistas. § 2º - Caso algum acionista desista, 
por escrito, do seu direito de preferência ou, se consultado, não se manifeste dentro de 30 (trinta) dias contados da data da 
consulta, caberá aos demais acionistas o direito à subscrição dessas ações, igualmente no prazo de 30 (trinta) dias. Sendo de 
toda forma, vedada a venda para terceiros que sejam considerados, de alguma forma, concorrentes aos objetos sociais das 
sociedades que esta Sociedade possuir. § 3º - Na forma do artigo 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a responsa-
bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas ações. § 4º - Ressalvada a hipótese da renúncia expressa de aquisição dos 
demais acionistas, as alienações que se fizerem sem observância às normas contidas nesta cláusula, ressalvado o parágrafo 
2 deste artigo, serão nulas de pleno direito perante a Sociedade, e importarão na responsabilidade do alienante e do adqui-
rente pela reparação das perdas e danos. § 5º - Nos termos da legislação específica, a emissão e a transferência das ações 
serão registradas nos livros próprios da Sociedade. Art. 7º - As ações serão integralizadas na data da realização da Constitui-
ção do Conselho de Administração da sociedade, na forma definida no referido instrumento. Art. 8º - Por meio de deliberação 
de Conselho de Administração poderá a sociedade criar a qualquer tempo outras classes de ações e debentures nos termos da 
legislação vigente. Art. 9º - Mediante deliberação da Conselho de Administração, poderá ser estipulada a participação de 
forma diferenciada nos lucros sociais. CAPITULO III - Do Conselho de Administração. Artigo 10 - O Conselho de Ad-
ministração é o órgão superior da Companhia, com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e tomar as providências que julgar convenientes a defesa e desenvolvimento da Companhia. Artigo 11 - O 
Conselho de Administração dos Acionistas, nos termos da lei, reunir-se-á: (a) Ordinariamente no mínimo 03 (três) vezes ao 
ano, sendo que deverá dentro dos quatro primeiros meses, depois de findo o exercício social se reunir, para: (i) tomar as 
contas dos administradores, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) eleger o Conselho de Administração nas épo-
cas próprias e o Conselho Fiscal, quando for o caso; (iii) constituir outros Conselhos necessários a sociedade; (iv) deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição de dividendos, quando for o caso; e fixar a remu-
neração dos administradores. (b) Extraordinariamente: sempre que, mediante convocação legal, os interesses sociais acon-
selharem ou exigirem o pronunciamento dos acionistas. Artigo 12 - O Conselho de Administração será convocado pelo 
Presidente do Conselho de Administração representado pelo acionista que tiver o maior número de ações, cabendo ao seu 
Presidente consubstanciar o respectivo ato, sendo que na sua falta poderá ser convocada pelo Vice Presidente. Artigo 13 - O 
Conselho de Administração poderá ser ainda instalado a pedido de qualquer Diretor da Companhia ou Conselheiro, quando 
os assuntos da sociedade assim necessitarem e que procederá a eleição da mesa Diretora, composta de um presidente e um 
secretário, escolhidos dentre os presentes. Artigo 14 - Dos trabalhos e deliberações do Conselho de Administração será la-
vrada ata, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria simples dos 
votos dos titulares do capital social necessária para as deliberações tomadas. Parágrafo Único - A ata será lavrada na forma 
de sumário dos fatos, inclusive dissidências e protestos. Artigo 15 - Compete privativamente ao Conselho de Administração 
deliberar sobre as seguintes matérias: a. reformar o estatuto social; b. eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administrado-
res e participantes do Conselho Fiscal, se existir, das Companhias, conforme o caso; c. tomar, anualmente, as contas dos 
administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; d. deliberar sobre 
transformação, fusão, incorporação e cisão das Companhias, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e 
julgar-lhes as contas; e. deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; 
f. aprovar a correção da expressão monetária do Capital Social contida no balanço e deliberar sobre a capitalização da res-
pectiva reserva, na forma do artigo seguinte. g. aprovar relatórios de Auditoria Externa, nos termos definido no Regimento 
Interno do Conselho de Administração. h. avaliar o desempenho do Diretor Presidente das Companhias que participa como 
acionista. i. elaborar e alterar, sempre que necessário, o Regimento Interno do Conselho de Administração, o qual conterá em 
detalhes as regras referentes: a matérias, competências e demais assuntos de interesse das Companhias que participa como 
acionista. Art. 16 - A capitalização da reserva de capital correspondente à correção da expressão monetária do Capital Social, 
cuja deliberação compete ao Conselho de Administração, será procedida com obediência aos seguintes preceitos: (a) a capi-
talização poderá ser feita sem modificação do número de ações emitidas e com aumento do valor nominal das ações, ou 
mediante bonificação de ações novas, a critério da Assembleia; (b) a capitalização será obrigatoriamente efetuada quanto ao 
excesso de valor contido na reserva em relação aos limites de lei. Art. 17 - As reuniões do Conselho de Administração serão 
Ordinária ou Extraordinária conforme a matéria sobre a qual versar. O Conselho de Administração Ordinária e o Conselho 
de Administração Extraordinária poderão ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e ins-
trumentadas em ata única. CAPITULO IV - Administração da Companhia. Artigo 18 - A Companhia será administrada 
pelo Conselho de Administração e pela Diretoria na forma da lei e deste Estatuto Social estando os seus membros dispensa-
dos de prestar caução para exercer suas funções. Artigo 19 - O Conselho de Administração é o órgão superior da Companhia, 
com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as providências que julgar 
convenientes a defesa e desenvolvimento da Companhia. Artigo 20 - O Conselho de Administração e órgão executivo de 
administração da Companhia, atuando cada um de seus membros segundo a respectiva competência. Artigo 21 - As atribui-
ções e poderes conferidos por lei a cada um dos órgãos de administração não podem ser outorgados a outro órgão. CAPÍ-
TULO V - Eleição dos Membros do Conselho de Administração. Artigo 22 - O Conselho de Administração será compos-
to de no mínimo 02 (dois) membros, que terão mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. O Conselho de Administração 
poderá conter, ainda, no mínimo, mais 02 (dois) Conselheiros não acionistas, sendo estes consultores externos e independen-
tes e seus mandatos serão determinados no momento da contratação, conforme estabelecido em Regimento Interno do 
Conselho de Administração e neste dispositivo. § 1º - Findo o mandato, os Conselheiros permanecerão no exercício dos 
cargos até a investidura dos administradores que os substituam, nos termos da lei e deste Estatuto. § 2º - Os membros do 
Conselho de Administração tomarão posse mediante a assinatura do termo respectivo, lavrado em livro próprio. § 3º - A re-
muneração dos membros do Conselho de Administração será deliberada em Conselho de Administração, pelos acionistas 
titulares da totalidade do capital social, salvo se o Regimento Interno do Conselho de Administração de outra forma dispuser. 
Artigo 23 - O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice Presidente. O Presidente convocará e presidirá as 
reuniões. O Vice Presidente e demais membros do Conselho serão eleitos, pela maioria de votos de seus membros represen-
tando a totalidade do capital social, sendo a primeira eleição realizada imediatamente após a posse destes. O Presidente será 
sempre o acionista que obtiver o maior número de ações. Artigo 24 - No caso de vacância no cargo de Conselheiro, os demais 
conselheiros efetivos assumirão o cargo em complementação do mandato do Conselheiro substituído, salvo o que for defi-
nido no Regimento Interno do Conselho de Administração. § 1º - No caso de vacância no cargo de Conselheiro Presidente, 
o Conselheiro Vice Presidente assumirá o cargo em complementação do mandato do Conselheiro substituído, sempre respei-
tado o que for disposto no Regimento Interno do Conselho de Administração. § 2º - Em suas ausências ou impedimentos 
temporários, o Conselheiro será substituído pelos demais conselheiros efetivos. Nas hipóteses de ausências ou impedimentos 
temporários por motivo de saúde do Presidente, este será substituído pelo Conselheiro Vice Presidente que assumirá a Pre-
sidência do Conselho de Administração interinamente e poderá atuar plenamente. Artigo 25 - O Conselho de Administração 
reunir-se-á, ordinariamente, nos termos da lei e deste estatuto e extraordinariamente, sempre que necessário, mediante con-
vocação de qualquer membro do Conselho. § 1° - As reuniões extraordinárias do Conselho deverão ser convocadas por es-
crito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, por meio de e-mail ou telefonemas indicando o local, data e 
hora que poderá ser alterada com prévio aviso de 24 horas, devendo a convocação conter a ordem do dia e as matérias a se-
rem deliberadas na respectiva reunião. Não obstante esta disposição, considerar-se-á regular a reunião do Conselho de Ad-
ministração a que comparecerem todos os seus membros. § 2° - O quorum de instalação das reuniões do Conselho de Admi-
nistração será a maioria simples dos membros em exercício, sendo imprescindível a presença do Conselheiro Presidente. § 
3° - O Conselho de Administração deliberará por maioria simples de votos dos presentes, cabendo sempre ao Presidente, 
além do seu voto pessoal, o de desempate. § 4° - A Ata da Reunião do Conselho de Administração que eleger, destituir, de-
signar ou fixar as atribuições dos Diretores deverá ser arquivada na Junta Comercial do Estado. § 5° - As decisões do Con-
selho de Administração constarão de ata que será assinada pelos presentes. Artigo 26 - Compete, ainda, ao Conselho de 
Administração: I. fixar a política geral dos negócios da Companhia e acompanhar sua execução; II. aprovar e alterar o orça-
mento anual da Companhia, e as metas e estratégias de negócios previstos para o período subseqüente, quando for o caso; 

III. eleger e destituir, a qualquer tempo, os diretores da Companhia, fixando-Ihes as atribuições, observadas as disposições 
legais e estatutárias e o Regimento Interno do Conselho de Administração, bem como escolher o executivo principal da 
Companhia e das sociedades em que a Companhia houver efetuado investimento e detiver participações majoritárias ou das 
companhias controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia; IV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer 
tempo, os livros da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, ou sobre quais-
quer outros atos; V. escolher, destituir os auditores independentes, conforme o caso; VI. Convocar os membros do Conselho 
de Administração para reuniões; VIII. aprovar e submeter a Conselho de Administração as demonstrações financeiras; IX. 
estabelecer a localização da sede da Companhia, bem como criar e extinguir filiais, agências e sucursais, escritórios, depar-
tamentos e representações em qualquer ponto do território nacional e no exterior; X. deliberar o destino a ser dado ao lucro 
Iíquido do exercício; XI. autorizar a alienação dos bens imóveis da Companhia; XII. deliberar sobre a aquisição e venda de 
controle e de participação em outras sociedades, bem como o aumento de participação em sociedades controladas ou coliga-
das no país ou no exterior; XIII. deliberar sobre a criação de qualquer subsidiária; XIV. autorizar associações e celebração de 
acordo de acionistas; XV. desempenhar quaisquer outras funções ou deliberar sobre quaisquer outros assuntos que não sejam 
da competência da Conselho de Administração, tal como definido no presente Estatuto e expressamente na Lei. XVI. deli-
berar nas reuniões das Sociedades em que participe como acionista e aprovar previamente as alterações do Contrato Social 
das sociedades em que a Companhia participa como sócia, inclusive aprovando a escolha dos administradores de sociedades 
controladas ou coligadas a serem eleitos com o voto da Companhia; XVII. aprovação dos negócios jurídicos e deliberações 
referidas neste artigo pelas controladas da Companhia ou sociedades a elas coligadas; XVIII. tomar decisões relativas a es-
trutura de capital da Companhia e das sociedades em que a Companhia houver efetuado investimento ou das companhias 
controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia, ou coligadas a mesma ou a suas controladas; XIX. deliberar sobre o 
aumento do capital social. XX. o Conselho irá deliberar quanto as regras que irão normatizar a gestão e práticas do Conselho 
de Administração que poderá ser através do Regimento Interno do Conselho de Administração e irá definir os valores de 
alçada para atuação da Diretoria. As regras que irão normatizar o Conselho somente poderão ser alteradas mediante aprova-
ção do Conselho. CAPÍTULO VI - Diretoria. Artigo 27 - A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) membros, 
sendo um Diretor Presidente, e se houver necessidade de outros Diretores estes serão sem designação específica. Os Direto-
res poderão ser acionistas ou não, membros do Conselho ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração 
e por ele destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução. § 1º - Findo o prazo de 
mandato dos Diretores eleitos, os mesmos permanecerão no exercício dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos 
Diretores. § 2° - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Administração 
eleger o novo Diretor ou designar o substituto, cujo mandato expirará com os demais Diretores. § 3° - Em caso de ausência 
ou impedimento temporário, os Diretores substituir-se-ão, reciprocamente ou o Conselho de Administração elegerá o subs-
tituto. § 4º - A remuneração dos Diretores, se houver, será deliberada pelo Conselho de Administração no Regimento Interno 
do Conselho de Administração. Artigo 28 - Compete ao Diretor Presidente representar a Sociedade ativa e passivamente em 
juízo ou fora dele, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. § 1º - A Diretoria poderá, ainda, designar um 
dos seus membros para representar a Companhia em atos e operações no País ou no Exterior, ou constituir um procurador 
apenas para a prática de ato específico. § 2º - A Companhia será representada por dois ou mais diretores, assinando sempre 
em conjunto, nos casos de empréstimo e contratos de risco a sociedade terá que ser representada por todos os diretores, sem 
as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação de de-
poimento pessoal. Artigo 29 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, e a convocação cabe ao Diretor-Presidente, com 
antecedência de 2 (dois) dias úteis. § 1º - O quorum de instalação das reuniões é o da maioria dos membros em exercício, e 
as deliberações serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes a reunião. § 2º - As atas das reuniões 
e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. Artigo 30 - Compete a Diretoria exercer as atribuições que 
a Lei, o Estatuto Social e o Conselho de Administração lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia. Artigo 31 - Compete especificamente ao Diretor-Presidente: I. exercer a supervisão de todas as ativi-
dades da Companhia; supervisionar as atividades dos demais Diretores, se houver; II. zelar pela observância da lei e deste 
Estatuto; III. submeter a aprovação do Conselho de Administração as oportunidades e necessidades do negócio; IV. formular 
as estratégias e diretrizes operacionais da Companhia, bem como estabelecer os critérios para a execução das deliberações 
da Conselho de Administração e do Conselho de Administração, com a participação dos demais Diretores; V. coordenar e 
superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões, com voto de qualidade em caso de em-
pate; VI. representar a Companhia nas reuniões, assembleias e qualquer forma de órgão deliberativo das sociedades em que 
a Companhia participe, caso em que deverá apresentar ao presidente da reunião ou assembleia de referidas sociedades a ata 
da reunião do Conselho de Administração que contiver a orientação de voto da Companhia VII. exercer as demais atribuições 
que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. Artigo 32 - O Diretor Presidente determinará as funções especí-
ficas de cada um dos Diretores, observando os limites que lhe forem determinados pelo Conselho de Administração da 
Companhia, quando for o caso. Artigo 33 - A Diretoria, como órgão colegiado, exercerá as seguintes atribuições: I. estabe-
lecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios fixado pelo Conselho de Administração; 
II. elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os pIanos gerais da Companhia, submetendo-os a aprovação do Conse-
lho de Administração; III. apresentar ao Conselho de Administração as propostas de empresas controladas relativas as dire-
trizes gerais de organização, de desenvolvimento de mercado, e ao plano de investimentos e orçamento; IV. apresentar pe-
riodicamente ao Conselho de Administração a evolução geral dos negócios da Companhia; VIII. propor ao Conselho de 
Administração a alienação dos bens do ativo permanente da Companhia; VIII. apreciar o Balanço Geral e demais demons-
trações financeiras e o Relatório Anual da Companhia, bem como a proposta de destinação de resultado submetendo-os ao 
Conselho Fiscal, se houver e ao Conselho de Administração; e IX. deliberar sobre outros assuntos julgados como de compe-
tência coletiva da Diretoria, ou a ela atribuídos pelo Conselho de Administração. CAPITULO VII - Conselho Fiscal. Arti-
go 34 - O Conselho Fiscal poderá ser constituído e neste caso será composto de 3 (três) membros, não tendo caráter perma-
nente e devendo ser eleito e instalado pela Conselho de Administração a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei. § 
1º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pelo Conse-
lho de Administração. § 2° - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada pela 
Conselho de Administração, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. § 3° 
- O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. 
Artigo 35 - Ao Conselho Fiscal compete: i) Verificar todos os documentos e livros, principalmente fiscais da sociedade; e ii) 
Participar das reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, sempre que necessário. CAPÍTULO VIII - Exercício 
Social, Balanço e Resultados. Artigo 36 - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, e terminará no último dia do mês 
de dezembro de cada ano. Artigo 37 - Ao fim de cada exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil 
da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço patrimonial, demonstração dos lucros ou dos 
prejuízos acumulados, demonstrações do resultado, do exercício e demonstração das origens e aplicações de recursos, simul-
taneamente em moeda corrente nacional e em moeda de poder aquisitivo constante. § 1° - O balanço patrimonial e as de-
monstrações financeiras serão submetidos a AssembIéia Geral pelo Conselho de Administração, a base dos elementos que 
lhe tiverem sido apresentados e propostos pela Diretoria. § 2° - A Companhia poderá levantar Balanço e distribuir dividendos 
em períodos trimestrais, desde que o total dos dividendos pagos a cada semestre do exercício não exceda a montante de suas 
reservas de capital. § 3° - A qualquer tempo, a Conselho de Administração também poderá deliberar a distribuição de divi-
dendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semes-
tral. Artigo 38 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados 
e a provisão para o imposto de renda. CAPITULO IX - Liquidação, Dissolução e Extinção. Artigo 39- A Sociedade entra-
rá em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Conselho de Administração. Parágrafo Único 
- Compete à Conselho de Administração, em qualquer caso, estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e, se em 
funcionamento, os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a remunera-
ção. Lido o Estatuto Social, o Presidente abriu a palavra e em seguida foi colocada em votação a aprovação do mesmo que, 
submetido à apreciação e discussão, foi unanimemente aprovado sem emendas ou modificações pela totalidade dos acionis-
tas. Procedeu-se então, consoante letra “b” da ordem do dia, definiu-se que a subscrição e integralização do capital social da 
sociedade no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda cor-
rente do país, distribuídos da seguinte forma, conforme boletim de subscrição: o acionista HUMBERTO BIONDI BRUNET-
TI mediante a conferência e integralização em moeda corrente de 500.000 (quinhentas mil) ações, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de sua participação na sociedade; o acionista 
HAIRISON ROMULO GONÇALVES mediante a conferência e integralização em moeda corrente de 500.000 (quinhentas 
mil) ações, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de sua 
participação na sociedade A seguir, consoante letra “c” da ordem do dia, o Presidente declarou definitivamente constituída a 
Sociedade HBR CAPITAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A, regida pelo estatuto aprovado nesta assem-
bleia. Procedeu-se, então, consoante letra “d” da ordem do dia, à eleição dos seguintes membros do Conselho de Adminis-
tração, com período de mandato fixado da forma como prevista no estatuto ora aprovado: como Conselheiro Presidente, o 
HUMBERTO BIONDI BRUNETTI, brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de Identidade RG. Nº 38.422.991 
SSP/SP e inscrição CPF/MF: 425.632.648-04, residente a Rua Doutor Mario Mourão, 60 - Parque Jabaquara - São Paulo - SP 
- CEP.04537-000 e como Conselheiro HAIRISON ROMULO GONÇALVES, brasileiro, empresário, solteiro, portador 
da cédula de Identidade RG. Nº 47.461.675 SSP/SP e inscrito CPF/MF: 392.312.458-99, residente a Rua Costa Aguiar, 2437 
- Ipiranga - São Paulo - SP - CEP 04204-002 O Presidente, após a apuração dos votos, deu-lhes imediata posse, ficando estes, 
assim, investidos em suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. Seguindo, consoante letra “d” da ordem do dia, 
deu-se à eleição dos seguintes membros da Diretoria, com período de mandato fixado da forma como prevista no estatuto 
ora aprovado: como Diretor Presidente, HUMBERTO BIONDI BRUNETTI anteriormente qualificado. e como diretore o 
Sr HAIRISON ROMULO GONÇALVES. O Presidente após apuração dos votos, deu-lhes imediata posse nos respectivos 
cargos, ficando estes, assim, investidos em suas funções e atribuições que iniciam nesta data. Os Administradores e Conse-
lheiros ora investidos, declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, prevaricação ou suborno, concussão, peculato, ou por 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. Encerrada a ordem do dia, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário 
para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi lavrada por mim, Secretária, a presente ata, que lida e achada conforme, 
segue assinada pela totalidade dos acionistas da Sociedade que também estão presentes nesta Assembleia, dispensando-se, 
assim, as publicações previstas em lei, em 3 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo, 27 de abril de 2022. Humberto 
Biondi Brunetti Hairison Romulo Gonçalves Humberto Biondi Brunetti - Diretor Presidente e Conselheiro Presiden-
te, Hairison Romulo Gonçalves - Diretor e Conselheiro. JUCESP nº 2.048.480/22-6 em 12/08/2022. Gisela Smiema 
Ceschin - Secretária Geral. Protocolo: 3530059867-9.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de outubro de 2022
Data, Horário e Local: No dia 13/10/2022, às 15:00 horas, na sede social da Companhia. Convoca-
ção e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença da única acionista da Companhia. 
Mesa: Presidente: Ricardo de Almeida Winandy. Secretária: Flávia Bassi Higuera Romero. Ordem do 
dia: Deliberar sobre (i) a eleição de novo membro da Diretoria da Companhia; Deliberações: A única 
acionista aprovou, por unanimidade, as matérias abaixo: 1. A eleição do Sr. Rodrigo Casella Cadena, RG 
nº 48703192-SSP/SP, CPF/ME nº 009.367.204-76, para o cargo de Diretor sem designação específica, 
com mandato coincidente com os demais diretores da Companhia, com término em 02/10/2023, sendo 
permitida reeleição, conforme Estatuto Social da Companhia. 2. O diretor ora eleito foi investido em seu 
cargo mediante assinatura dos correspondente Termo de Posse que integra esta ata como seu Anexo I 
no qual declara, sob as penas da Lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, 
que o impeça de exercer atividades mercantis. 3. A autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas necessárias para a implementação das deliberações tomadas, conforme acima 
indicado. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a pre-
sente Ata. São Paulo-SP, 13/10/2022. (ass.) Mesa: Ricardo de Almeida Winandy – Presidente; Flávia 
Bassi Higuera Romero – Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 688.014/22-7 em 12/12/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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EXTRATO DA ATA DA 638ª REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2023 
Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, às nove horas e trinta minutos, 
reuniu-se por meio remoto, o Conselho de Administração da Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo - COHAB-SP, por convocação do seu Presidente, o senhor Gustavo 
Garcia Pires, com a participação do senhor Presidente do Conselho, do senhor Vice-Presidente 
Alexandre Modonezi de Andrade e das senhoras Conselheiras Edileusa de Aquino Vidal, Berenice 
Maria Giannella, Renata Cunha Vianna, Adriana Menna Fukuda Del Bosco, Aline Pereira Cardoso 
de Sá Barabinot e Silmara dos Santos. Participaram também, o senhor Diretor Presidente da 
COHAB-SP Alexsandro Peixe Campos e o senhor Chefe da Assessoria Jurídica Francisco Bruno 
Neto. Secretária designada: - Maria Amália Gonçalves Morais. PAUTA: - ALTERAÇÃO NA DIRETORIA 
DA COHAB-SP. Havendo número legal, o senhor Presidente do Conselho, Gustavo Garcia Pires 
iniciou os trabalhos, agradecendo a participação de todos e colocando em discussão a seguinte 
matéria da pauta: - Alteração na Diretoria da COHAB-SP. O senhor Presidente do Conselho, 
Gustavo Garcia Pires apresenta proposta para a destituição, a pedido, do senhor Alexsandro Peixe 
Campos, do cargo de Diretor Presidente, bem como da eleição do senhor João Cury Neto para 
esse mesmo cargo. Esclarece que os documentos do senhor João Cury Neto foram analisados 
pelo Conselho Municipal de Administração Pública - COMAP, obtendo manifestação favorável, 
conforme Ata da 2ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Administração Pública, 
realizada em 18 de janeiro de 2023 e publicada no Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo, no dia 
19 de janeiro de 2023. Informa também o senhor Presidente do Conselho que a senhora Raquel 
Berg da Silva solicitou destituição do cargo de Diretora Social da COHAB-SP. DELIBERAÇÕES:
- O Conselho de Administração delibera, à unanimidade, destituir, a pedido, do cargo de Diretor 
Presidente da COHAB-SP, o senhor Alexsandro Peixe Campos e eleger para esse mesmo cargo de 
Diretor Presidente da COHAB-SP, o senhor João Cury Neto, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº 19.638.026 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
148.207.338-26, residente e domiciliado na Alameda Macaé, 77, Residencial Indaiá, Botucatu, 
São Paulo, CEP 18606-000. O senhor Diretor ora eleito declara para os devidos fi ns, que não 
está incurso nas restrições legais que o impeçam de exercer o cargo de Diretor Presidente da 
COHAB-SP, inclusive no que diz respeito ao contido na Lei nº 13.303/16 e no Decreto Municipal 
nº 58.083/18 e, toma posse em termo próprio, conforme as disposições estatutárias e legais, com 
mandato até 29 de dezembro de 2024, de forma a compatibilizar-se com o mandato dos demais 
diretores, com exceção do Diretor de Participação, cujo mandato termina no dia 15 de fevereiro de 
2024. O Conselho de Administração também delibera, à unanimidade, destituir, a pedido, a senhora 
Raquel Berg da Silva, do cargo de Diretora Social da COHAB-SP e, designar a senhora Diretora 
Comercial, Jully Karylin de Carvalho Silva, para substituí-la, assumindo todas as atribuições 
e responsabilidades da Diretoria Social, sem prejuízo das competências próprias, enquanto 
permanecer vago tal cargo. ENCERRAMENTO: - Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
do Conselho de Administração determinou o encerramento da reunião, dela sendo lavrada a presente 
ata, que vai por todos, inclusive por mim, assinada e rubricada.São Paulo, 23 de janeiro de 2023.
Gustavo Garcia Pires Presidente do Conselho de Administração,Alexandre Modonezi de 
Andrade Vice-Presidente do Conselho de Administração,Edileusa de Aquino Vidal Membro 
do Conselho de Administração,Aline Pereira Cardoso da Sá Barabinot Membro do Conselho 
de Administração, Renata Cunha Vianna Membro do Conselho de Administração,Berenice 
Maria Giannella Membro do Conselho de Administração,Adriana Menna Fukuda Del Bosco 
Amaral Membro do Conselho de Administração, Silmara dos Santos Membro do Conselho 
de Administração, Maria Amália Gonçalves Morais Secretária designada. Certifi co o registro 
sob o número 65.718/23-9 Gisela Simiema Ceschin, Secretária Geral, Jucesp.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
- COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
02 de março de 2023, às onze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São Bento 
nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: - 
PAUTA: 1 - DOAÇÃO À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO IMÓVEL 
DESIGNADO COMO ÁREA VERDE, DE PROPRIEDADE DA COHAB-SP, SITUADO NA 
AVENIDA NORDESTINA COM A AVENIDA SANÇÃO CASTELO BRANCO - GUAIANASES, 
COM SUPERFÍCIE DE 2.302,97M², OBJETO DA MATRÍCULA Nº 191.700, DO 7º CRI; 
2 - TÉRMINO DE MANDATO/CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO; 3 - PROGRAMA 
“COHAB - NEGOCIA E PREMIA” - PROCESSO SEI 7610.2022/0001600-2.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2023.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP
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